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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.012 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À 
GESTÃO PATRIMONIAL NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PENEDO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições dispõe 
legais que lhe são conferidas no artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO a necessidade de 
assegurar a adequada administração, controle, conservação movimentação e desfazimento dos bens 
móveis e imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal; CONSIDERANDO que a gestão 
patrimonial, exercida de forma centralizada, constitui instrumento essencial à racionalização do uso dos 
bens públicos e à preservação do acervo municipal; CONSIDERANDO que a necessidade de realização do 
adequado registro contábil do patrimônio público, devendo ser realizado com base nas informações 
consolidadas e disponibilizadas pelo órgão gestor do patrimônio; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal; CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 4.320/1964, nas Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP) e demais normativos correlatos; 

 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Este Decreto dispõe a respeito da gestão contábil patrimonial realizada mediante uso de 

sistema informatizado utilizado pelo Município de Penedo para realizar a gestão contábil do Poder 
Executivo.  

Art. 2º Os procedimentos referentes ao processamento e registro no sistema informatizado 
utilizado pelo Município de Penedo, por meio do módulo de controle contábil patrimonial, de ingresso, 
incorporação, armazenagem, movimentação, reaproveitamento, alienação e outras formas de 
desfazimento do patrimônio público permanente, serão regulamentados nos termos deste Decreto, com 
o objetivo de estabelecer, reordenar e consolidar normas procedimentais e orientações sobre o controle 
contábil patrimonial dos bens móveis.  

Art. 3º O módulo de controle contábil patrimonial tem como finalidade, dentre outras:  
I - Conciliar e armazenar conteúdo informacional necessário ao acompanhamento e 

prestação de contas exigidos pela legislação vigente, bem como apoiar as decisões governamentais de 
alocação eficiente de recursos;  

II - Promover a informatização do gerenciamento e controle dos acervos dos bens móveis, 
viabilizando o reconhecimento periódico da depreciação ou exaltação desses bens, o registro dos 
inventários periódicos, a automatização dos registros contábeis e a integração das ações relacionadas ao 
patrimônio à gestão contábil, por meio do sistema de informação adotado pela municipalidade;  

III - Assegurar a transparência na gestão de patrimônio, por meio da geração de informações 
atualizadas e confiáveis;  
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IV - Conceder, com controles eficientes, a mensuração, reconhecimento e evidenciação do 
patrimônio segundo as normas do Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – 
PIPCP, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, e demais normas em vigor; e  

V - Ensejar a sistematização dos registros contábeis dos bens de acordo com os procedimentos 
contábeis do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP. 
 

CAPÍTULO II DA GESTÃO PATRIMONIAL 
Art. 4º A gestão do patrimônio público municipal, abrangendo os bens móveis e imóveis 

integrantes do acervo patrimonial do Poder Executivo, será exercida de forma centralizada, sob a 
coordenação, normatização e supervisão da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG.  

Parágrafo único. Para o adequado desempenho de suas atribuições, a SEPLAG poderá requisitar, 
a qualquer tempo, informações, documentos e dados dos órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo Municipal, visando à consolidação, atualização e integração das informações 
patrimoniais.  

Art. 5º Compete à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG:  
I - Coordenar e supervisionar a gestão patrimonial no âmbito do Poder Executivo Municipal, 

com foco na racionalização do uso dos bens públicos móveis e imóveis e na preservação do patrimônio 
público;  

II - Elaborar, expedir e atualizar normas e procedimentos técnicos, operacionais e 
administrativos relativos ao registro, inventário, conservação, manutenção, cessão, transferência, 
utilização, fiscalização e desfazimento dos bens móveis e imóveis pertencentes ao Município de Penedo;  

III - Manter atualizado o cadastro geral dos bens patrimoniais do Município, compreendendo 
os bens móveis e imóveis, em conjunto com os órgãos competentes, com base nas informações 
constantes nos sistemas informatizados e nos registros de aquisição, cessão, alienação, doação, permuta, 
aforamento, concessão e outros atos jurídicos pertinentes;  

IV - Acompanhar e fiscalizar a destinação e o uso dos bens públicos móveis e imóveis, inclusive 
aqueles sob responsabilidade de outros órgãos ou entidades da Administração Municipal, garantindo a 
legalidade, economicidade e eficiência na sua utilização;  

V - Promover o levantamento físico e documental dos bens móveis e imóveis do Município, 
bem como a regularização fundiária e escrituração dos bens imóveis, em articulação com a Procuradoria 
Geral do Município e os cartórios competentes;  

VI - Realizar estudos técnicos para otimização da ocupação e da utilização dos bens públicos 
móveis e imóveis, propondo, quando necessário, medidas de compartilhamento, redistribuição, 
desfazimento ou alienação, nos termos da legislação vigente;  

VII - Coordenar e acompanhar os processos de cessão, permissão ou concessão de uso de bens 
móveis e imóveis, bem como os procedimentos de alienação, zelando pelo cumprimento dos requisitos 
legais e das diretrizes estabelecidas na legislação municipal;  

VIII - Fornecer à Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFAZ as informações e os documentos 
necessários à contabilização patrimonial dos bens móveis e imóveis, bem como colaborar nos 
procedimentos de conciliação e auditoria patrimonial;  
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IX - Promover, em conjunto com os demais órgãos da Administração Pública Municipal, ações 
de capacitação, orientação técnica e disseminação de boas práticas relacionadas à gestão de bens 
públicos móveis e imóveis;  

X - Implementar, coordenar e monitorar o uso de sistemas informatizados voltados à gestão 
patrimonial de bens móveis e imóveis, garantindo a integração com os demais módulos da administração 
patrimonial e contábil.  

Art. 6º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal são responsáveis pela correta 
utilização, guarda e conservação dos bens móveis e imóveis sob sua responsabilidade, bem como pela 
disponibilização tempestiva das informações necessárias à sua identificação, controle e atualização 
cadastral, em conformidade com as orientações, normas e diretrizes estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG.  

Art. 7º Com o objetivo de assegurar a efetividade da gestão patrimonial dos bens imóveis do 
Município, a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG, em articulação com a 
Procuradoria-Geral do Município, poderá celebrar termos de cooperação, convênios ou outros 
instrumentos jurídicos com:  

I - Cartórios de Registro de Imóveis, Tabelionatos e demais serviços notariais e registrais, 
visando à regularização fundiária, escrituração, averbação de registros e atualização cadastral dos imóveis 
públicos;  

II - Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual e Federal, inclusive autarquias, 
fundações e empresas públicas, para fins de intercâmbio de informações cadastrais, geográficas e 
jurídicas, bem como para viabilizar a integração de sistemas de informação;  

III - Instituições acadêmicas, entidades do terceiro setor e organismos multilaterais, para apoio 
técnico, capacitação e desenvolvimento de projetos voltados à gestão e uso sustentável dos bens imóveis 
públicos;  

IV - Outras instituições, públicas ou privadas, desde que observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, com vistas à modernização, à transparência e à 
ampliação da governança sobre o patrimônio imobiliário municipal.  

§ 1º As parcerias firmadas deverão conter cláusulas que assegurem o compartilhamento seguro 
de dados, a observância à legislação vigente e a promoção do interesse público.  

§ 2º A SEPLAG poderá instituir comissões técnicas ou grupos de trabalho para acompanhamento, 
execução e avaliação das parcerias firmadas, devendo garantir a representação dos órgãos envolvidos. 

 

CAPÍTULO III DA GESTÃO CONTÁBIL PATRIMONIAL 
Art. 8º À Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFAZ compete:  
I - Disponibilizar o módulo de controle contábil patrimonial;  
II - Dar suporte tecnológico à implantação e à operacionalização, diretamente ou mediante 

empresa contratada sob sua supervisão;  
III - Normatizar os procedimentos para implantação e funcionamento;  
IV - Capacitar e treinar os usuários, diretamente ou mediante empresa contratada sob sua 

supervisão; e  
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V - Realizar a operação assistida do módulo de controle contábil patrimonial e o 
acompanhamento de sua efetiva utilização, inclusive analisar as questões relacionadas ao 
desenvolvimento, identificando eventuais inconsistências e propondo medidas preventivas e corretivas.  

VI - Propor, elaborar e expedir normas gerais e específicas, dispondo a respeito da 
regulamentação e padronização de procedimentos relacionados à execução e ordenação do módulo de 
controle contábil patrimonial do sistema informatizado utilizado pelo Município de Penedo;  

VII - Normatizar as rotinas e procedimentos contábeis a serem observados pelos órgãos e 
entidades nos atos de registro das incorporações, movimentações, mensurações, depreciações, 
aumentos ou reduções decorrentes de reavaliações ou perda por redução ao valor recuperável de ativos, 
baixas e outros relevantes ao acompanhamento contábil dos bens móveis integrantes do patrimônio 
público; 

VIII - O acompanhamento sistemático e permanente dos saldos dos inventários avaliados 
monetariamente, apresentados pelos órgãos e entidades, de responsabilidade destes, zelando pela 
compatibilidade das informações;  

IX - Promover os ajustes contábeis no sistema informatizado utilizado pela municipalidade a 
partir dos resultados obtidos por meio dos saldos dos inventários avaliados monetariamente em base 
confiável, realizados pelos órgãos e entidades, mediante análise e conferência dos pareceres de 
conformidade e confiabilidade emitidos pelos órgãos e entidades competentes;  

X - Promover a aplicação de novas tecnologias, relatórios e estudos técnicos, visando a 
adequação das normas e procedimentos aplicados no âmbito do Município de Penedo aos padrões de 
modernização e de sustentabilidade, que assegurem a melhoria dos serviços e o aumento da 
produtividade e confiabilidade dos dados apurados e registrados; e  

XI - Prestar suporte e orientação aos demais órgãos e entidades, por meio de consultas que lhe 
venham a ser formuladas, em assuntos referentes à contabilidade patrimonial da Administração Pública 
Municipal, notadamente no que tange aos registros e procedimentos contábeis.  

Art. 9º A atualização e a alimentação dos dados e das informações no módulo de Gestão 
Patrimonial serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG.  

§ 1º As informações consolidadas pela SEPLAG serão disponibilizadas à Secretaria Municipal da 
Fazenda – SEMFAZ, que as utilizará para fins de registro, controle e conciliação contábil patrimonial no 
sistema informatizado adotado pelo Município.  

§ 2º Compete à SEMFAZ, com base nos dados consolidados, realizar os devidos lançamentos 
contábeis, assegurar a compatibilidade entre os registros patrimoniais e contábeis e promover os ajustes 
necessários à fiel representação do patrimônio público. 

 

CAPÍTULO IV DA IMPLANTAÇÃO 
Art. 10. A SEPLAG fixará cronograma para a implantação do módulo de controle patrimonial, uma 

vez atendidas, por parte dos órgãos e entidades, as medidas necessárias à sua implantação e 
operacionalização, dentre outras:  

I - Constituição de estrutura de gestão patrimonial, tais como, a constituição das Comissões 
de Gestão Patrimonial e de Avaliação e Desfazimento de Bens, definição dos responsáveis pela detenção 
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de carga de bens, delimitação de competência de cada órgão ou entidade que trabalhará com a 
contabilidade patrimonial e suas conciliações contábeis mensais; e  

II - Consecução de inventários iniciais, entendendo-os como os de base para importação dos 
dados ao sistema informatizado utilizado pelo Município de Penedo para o início de operacionalização do 
módulo, na forma do procedimento e prazo a serem fixados em normas expedidas pela SEPLAG.  

Parágrafo único. A importação dos dados contábeis patrimoniais para o módulo de controle 
contábil patrimonial a ser realizada pela SEMFAZ deverá estar concluída até o dia 31 de dezembro de 
2025.  

CAPÍTULO IV DAS ROTINAS E DOS PROCEDIMENTOS 
Art. 11. Os procedimentos patrimoniais referenciados neste normativo serão realizados sob 

gestão da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG.  
Art. 12. Todos os processos patrimoniais de ingresso, movimentação, inventário, avaliação e 

baixa devem ser registrados por meio eletrônico no sistema informatizado adotado pelo Município de 
Penedo, inclusive os de natureza extraorçamentária.  

Art. 13. Serão objeto de registro por meio do módulo de controle patrimonial, dentre outras 
rotinas e procedimentos que venham a ser previstos, os atos e ocorrências previstos nas seções deste 
Capítulo.  

Seção I Do Ingresso 
Art. 14. O ingresso de bens patrimoniais ocorre mediante aquisição, doação, permuta, produção 

própria, reprodução (semoventes), reposição, reativação, bens oriundos de convênios, adjudicação e 
afins.  

Art. 15. A entrada de bens móveis será feita necessariamente por meio de registro no módulo de 
controle patrimonial, a partir do qual será extraído o atesto necessário aos registros contábeis de 
incorporação de bens.  

Seção II Da Incorporação 
Art. 16. O registro da incorporação deve ser procedido apenas quando identificado no respectivo 

documento de ingresso o recebimento definitivo, deverá ser lançado no módulo de controle contábil 
patrimonial de forma analítica, promovendo-se o lançamento contábil de forma sintética pelo órgão 
responsável.  

Art. 17. A classificação orçamentária, o controle patrimonial e o reconhecimento do ativo seguem 
critérios distintos, devendo ser apreciados individualmente.  

§ 1º A classificação orçamentária obedecerá aos parâmetros de distinção entre material 
permanente e de consumo.  

§ 2º O controle patrimonial obedecerá ao princípio da racionalização do processo administrativo.  
§ 3º No reconhecimento do ativo, obedecidas as normas de contabilidade pública, devem ser 

considerados os bens e direitos que possam gerar benefícios econômicos ou potencial de serviço.  
Art. 18. Em se tratando de bens produzidos pelo Município de Penedo, a incorporação terá por 

base a apuração de seu custo de produção.  
Art. 19. A SEPLAG é responsável pela classificação e identificação da necessidade de registro 

sintético e analítico dos bens de natureza permanente.  
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Art. 20. Quando se tratar de ativos do imobilizado obtidos a título gratuito, o valor do ativo deve 
ser considerado pelo resultado da avaliação obtida com base em procedimento técnico ou conforme o 
valor constante no termo da doação.  

Parágrafo único. A eventual impossibilidade de mensuração do valor deverá ser evidenciada em 
nota explicativa.  

Art. 21. Todo bem a ser incluído no módulo do de gestão patrimonial deverá contar, no mínimo, 
com as seguintes indicações:  

I - Identificação e valor do bem;  
II - Características físicas;  
III - Características técnicas;  
IV - Termo de garantia vinculado à emissão da nota fiscal, quando couber;  
V - A numeração da plaqueta constante no bem; e  
VI - Outras informações pertinentes ao caso concreto.  
§ 1º O cadastro referido no caput deste artigo é atribuição exclusiva do setor de patrimônio da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEPLAG mediante disponibilização de informações os 
órgãos e entidades da municipalidade.  

§ 2º Uma vez incluídos, para efeito de identificação, os bens permanentes receberão números 
sequenciais de registro, sem prejuízo da numeração patrimonial constante das plaquetas afixadas nos 
bens.  

Art. 22. O controle dos bens móveis de caráter permanente com baixo valor monetário por 
unidade deverá ser realizado de forma simplificada, baseado na relação custo-benefício do controle, 
medindo apenas aspectos qualitativos e quantitativos do bem, mediante relação carga, não havendo a 
necessidade de controle por meio de número patrimonial, registrando-o e controlando-o na unidade 
respectiva como bem relacionado.  

§ 1º Os bens de consumo considerados como de uso duradouro, tendo em vista expectativa de 
durabilidade superior a 2 (dois) anos, quantidade utilizada ou valor relevante, também deverão serão 
controlados, de forma simplificada, mediante relação-carga.  

§ 2º Os bens móveis que forem controlados de forma simplificada deverão ser registrados 
contabilmente no patrimônio do órgão ou entidade.  

Art. 23. O valor do ativo compreenderá:  
I - O preço de compra ou valor da aquisição;  
II - Os impostos não recuperáveis sobre a compra;  
III - Os descontos comerciais na compra; 
IV - Outros gastos inerentes ao processo de aquisição e necessários ao funcionamento do bem; 

e   
V - Os gastos posteriores com possibilidade de geração de benefícios econômicos futuros.  
§ 1º A incorporação dos bens que não estejam inscritos no patrimônio público e estejam 

desacompanhados de nota fiscal ou documento equivalente, far-se-á com base no valor de mercado ou 
tomando-se como referência o valor de outro semelhante ou sucedâneo.  
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§ 2º Na obtenção do preço de mercado, será priorizado o preço atual de cotação. Caso o preço 
atual não esteja disponível, será utilizado o preço da transação mais recente, devendo ser justificado o 
motivo pelo qual não se obteve o preço atual.  

Art. 24. Em se tratando de bem adquirido para o fim exclusivo de doação, a partir de política 
pública específica, com recursos próprios ou de convênios, poderá ser dispensada a patrimonialização de 
que trata esta seção, mediante processo fundamentado, de que conste:  

I - A identificação do doador e donatário;  
II - A finalidade e motivação do ato;  
III - A especificação, quantidade e valor do material; e  
IV - A comprovação de que a sua aquisição foi realizada por meio de fonte específica definida 

para fins de doação.  
Parágrafo único. O processo de dispensa de patrimonialização de que trata o presente artigo, 

sem prejuízo do competente processo administrativo para fins de efetivação da respectiva doação, na 
forma das normas em vigor aplicáveis, será condicionado a:  

I - Análise e parecer favorável da Procuradoria Geral do Município;  
II - Avaliação dos setores e/ou comissões de patrimônio da SEPLAG, mediante parecer 

favorável; e  
III - Autorização formal da autoridade máxima do órgão ou entidade, convalidada pelo Chefe 

do Poder Executivo, quando cabível.  
Art. 25. A incorporação e identificação de bens observará, para fins de padronização dos registros 

no módulo patrimonial contábil, classificação prevista em catálogo de bens móveis, conforme ato 
normativo a ser expedido e periodicamente atualizado pelo órgão central do Sistema de Gestão 
Patrimonial do Município.  

Art. 26. Os bens adquiridos com recursos de convênios ou contratos que, por disposição destes, 
tenham de cumprir determinado período de carência antes de serem incorporados ao patrimônio 
municipal, serão registrados como bens em regime de comodato.  

Art. 27. O procedimento de registro contábil será iniciado após a conclusão do registro 
patrimonial, consistindo no lançamento do valor do bem na respectiva conta contábil.  

Art. 28. A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis.  
Art. 29. Os registros sintéticos serão realizados em conformidade com as normas de 

contabilidade pública vigentes, conciliados mensalmente com as informações analíticas do módulo de 
controle contábil patrimonial do sistema informatizado utilizado pelo Município de Penedo.  

Seção III Da Mensuração de Valor dos Bens Patrimoniais 
Art. 30. Os bens patrimoniais do Município serão registrados no momento de sua entrada pelo 

valor da operação.  
Parágrafo único. Uma vez registrados, os bens somente serão submetidos à reavaliação ou 

redução a valor recuperável caso sofram algum tipo de dano, ou ainda, para fins de alienação, cessão, 
doação, depreciação ou exaustão.  

Seção IV Da Reavaliação 
Art. 31. Quando um item do ativo imobilizado é reavaliado, todo o grupo de contas do ativo 

imobilizado ao qual pertence esse ativo também deverá ser reavaliado.  
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Art. 32. A reavaliação será realizada através de relatório de avaliação ou laudo técnico realizado 
pela Comissão de Gestão Patrimonial instituída para esse fim, podendo esta solicitar a elaboração de 
parecer a ser emitido por servidor com conhecimentos técnicos específicos que reclamem as 
particularidades do bem, ou pessoa física ou jurídica especializada, excepcionalmente.  

Art. 33. Constarão no laudo técnico a que se refere o artigo anterior:  
I - a documentação com a descrição detalhada referente a cada bem que esteja sendo 

avaliado;  
II - a identificação contábil do bem;  
III - os critérios utilizados para avaliação do bem e sua respectiva fundamentação;  
IV - a vida útil remanescente do bem, para que sejam estabelecidos os critérios de depreciação, 

a amortização ou a exaustão;  
V - a data de avaliação; e  
VI - a identificação do responsável pela reavaliação.  
Art. 34. A reavaliação deverá incluir análise do estado de conservação do bem permanente.  
§ 1º O estado de conservação dos bens permanentes observará a seguinte classificação:  
I - bom: quando estiver em perfeitas condições e em uso normal;  
II - ocioso: quando, embora esteja em perfeitas condições, não está sendo utilizado;  
III - recuperável: quando estiver avariado, mas sua recuperação for possível e orçada em no 

máximo 50% (cinquenta por cento) de seu valor de mercado;  
IV - antieconômico: quando sua manutenção for onerosa ou seu rendimento for precário, em 

virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoleto; e  
V - irrecuperável: quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina, devido à 

perda de suas características ou em razão da inviabilidade econômica, que se caracteriza quando a sua 
recuperação orçar acima de 50% (cinquenta por cento) do valor atual de mercado.  

§ 2º A análise do estado de conservação dos bens permanentes poderá ser efetuada a qualquer 
tempo, não ficando condicionada apenas ao momento de reavaliação do bem.  

Art. 35. Poderão servir de fonte de informação para a avaliação do valor de um bem, além de 
outros meios que se mostrem convenientes:  

I - o valor de mercado apurado em pesquisa junto a empresas, por anúncios e outros meios; 
e  

II - para os veículos, o valor previsto na tabela que expressa os preços médios de veículos 
efetivamente praticados no mercado brasileiro expedida pela Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas, também conhecida como Tabela FIPE.  

Art. 36. Havendo a impossibilidade de se estabelecer o valor de mercado do ativo, pode-se defini-
lo com base em parâmetros de referência que considerem bens com características, circunstâncias e 
localizações assemelhadas.  

Seção V Da Redução ao Valor Recuperável 
Art. 37. A redução ao valor recuperável, enquanto uma perda dos futuros benefícios econômicos 

ou do potencial de serviços de um ativo, além da depreciação, será aplicada para adequar o valor contábil 
dos ativos à sua real capacidade de retorno econômico, a fim de refletir o declínio na utilidade de um 
ativo para a entidade que o controla.  
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Art. 38. Considerar-se-á valor recuperável o maior montante entre o valor justo líquido de 
despesas de venda do ativo (ou da unidade geradora de caixa) e o seu valor em uso.  

Art. 39. Identificada e aplicada a perda por irrecuperabilidade, deve-se avaliar e indicar a vida útil 
remanescente do bem, do seu valor residual e recálculo da depreciação.  

Seção VI Da Depreciação ou Exaustão 
Art. 40. A depreciação ou exaustão será apurada e registrada mensalmente, por meio do módulo 

de controle contábil patrimonial.  
Art. 41. A definição das taxas de depreciação ou exaustão deverá considerar a deterioração física 

do bem, assim como o seu desgaste com uso e a sua obsolescência.  
Parágrafo único. Os critérios indicados no caput deste artigo também serão utilizados para se 

definir a necessidade de depreciação de determinado bem ou de grupo de ativo.  
Art. 42. A depreciação cessará ao término do período de vida útil do bem e desde que o seu valor 

contábil seja igual ao valor residual.  
Art. 43. A definição da vida útil, das taxas de depreciação e de valor residual serão realizadas por 

ato normativo a ser expedido pela SEMFAZ, por intermédio do setor de Contabilidade, observando-se 
situações peculiares de destinação e utilização dada a determinado bem em função de específica 
finalidade a que empregado em razão de competências ou da atuação da unidade gestora em que está 
lotado.  

Parágrafo único. Todos os fatores considerados para a determinação do tempo de vida útil do 
bem devem estar documentados, indicando os parâmetros e índices que tenham sido utilizados, bem 
como as normas ou laudos técnicos.  

Art. 44. O registro da depreciação terá como método a linha reta, ou cotas constantes, em que 
se utiliza de taxa de depreciação constante durante a vida útil do ativo, caso o seu valor residual não se 
altere.  

Parágrafo único. Eventual adoção de método distinto, que se justifique diante do caso concreto, 
deverá estar suportada por laudo técnico, bem como ser submetido a validação pela SEMFAZ, por meio 
do Setor de Contabilidade.  

Art. 45. A depreciação inicia-se no mês corrente em que efetivado o registro do bem no módulo 
de controle contábil patrimonial, estando o bem em condições de uso, ou não havendo depreciação em 
fração menor que um mês.  

Art. 46. Caso o bem a ser depreciado já tenha sido usado anteriormente à sua posse pela 
Administração Pública, o Setor de Contabilidade, com fulcro nas normas vigentes, considerando a 
classificação do bem em questão, poderá estabelecer como novo prazo de vida útil para o bem:  

I - Metade do tempo de vida útil dessa classe de bens;  
II - Resultado de avaliação técnica que defina o tempo de vida útil pelo qual o bem ainda 

poderá gerar benefícios para o ente; e  
III - Restante do tempo de vida útil do bem, levando em consideração a primeira instalação 

desse bem.  
Seção VII Da Baixa 

Art. 47. O registro da baixa tem por finalidade controlar a exclusão do bem móvel do patrimônio 
municipal quando verificado furto, extravio, sinistro, morte (semovente), alienações, alteração de 
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enquadramento de elemento de despesa, sucateamento e outros, devendo ser feito mediante emissão 
de documento competente por meio do módulo de controle patrimonial pelo setor de gestão patrimonial 
do Município.  

Art. 48. A baixa de bem patrimonial móvel será formalizada mediante o procedimento previsto 
no artigo anterior, cujo documento comprobatório deverá ser anexado ao laudo ou parecer técnico 
motivador da baixa.  

Parágrafo único. O procedimento de baixa de bem patrimonial móvel deverá ser igualmente 
formalizado em processo administrativo por meio do sistema eletrônico de tramitação de processos 
adotado pelo Município, instruído com toda a documentação pertinente, para fins de registro e 
acompanhamento pelos órgãos de controle interessados.  

Art. 49. Na hipótese de furto, sinistro ou extravio de bem patrimonial móvel, sua baixa deverá 
ser acompanhada do registro de boletim de ocorrência e de parecer autorizativo da baixa, proferido no 
âmbito do processo administrativo instaurado para fins de apuração do fato.  

Art. 50. As incorporações, as baixas, os saldos anteriores, saldos atuais, as depreciações do mês, 
as depreciações acumuladas, os valores de reavaliação ou redução ao valor recuperável, deverão constar 
no Relatório de Movimentação de Bens, a ser encaminhado pela Comissão de Gestão Patrimonial aos 
demais integrantes da estrutura de gestão patrimonial, mensalmente.  

Seção VIII Dos Inventários 
Art. 51. Na condução e realização dos inventários exigidos pela legislação em vigor e na forma 

prevista no MCASP, para fins de registro das informações contábeis pertinentes, promover-se-á o 
processo de conciliação físico-contábil.  

Art. 52. O resultado observado no inventário físico será conciliado com os registros patrimoniais 
de bens móveis, sendo, em seguida, após mensurados em base monetária confiável, conciliado com os 
saldos registrados no sistema de gestão contábil.  

§ 1º Os saldos divergentes devem ser avaliados e ajustados por meio dos registros contábeis 
pertinentes, de forma a refletir a composição e valores apurados no procedimento de inventário realizado 
e garantir a conformidade das informações.  

§ 2º Os ajustes provenientes das diferenças identificadas na conciliação das informações do 
inventário com o sistema de controle patrimonial e o contábil devem ser reconhecidos diretamente como 
um ajuste no Patrimônio Líquido ou no Resultado do Exercício.  

Art. 53. Os bens móveis que se verifique inservíveis, sucatas, identificados durante o inventário, 
devem ser classificados, físico e contábil, separadamente dos demais bens, para que possam ser baixados 
posteriormente, fundamentado por processo administrativo  

Parágrafo único. Os bens a que se refere o caput deste artigo devem ser baixados pelo valor 
mensurado em contrapartida ao reconhecimento de uma variação patrimonial diminutiva. 

 

CAPÍTULO V DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 54. À SEPLAG, compete a condução e orientação dos órgãos e entidades à realização de 

inventários iniciais gerais, a serem concluídos até o dia 30 de outubro de 2025, os quais servirão de base 
para importação dos dados para o início de operacionalização do módulo de controle contábil e 
patrimonial, até o dia 31 de dezembro de 2025.  
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Art. 55. A SEPLAG poderá expedir normas complementares para instituir a política de cadastro e 
de acesso dos usuários ao módulo de controle patrimonial, observadas as normas vigentes.  

Art. 56. Os dados e informações registrados no módulo de controle contábil patrimonial do 
sistema eletrônico adotado pelo Município para a gestão contábil poderão ser integrados aos Sistemas 
de Acompanhamento dos Órgãos de Controle Externo.  

Art. 57. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Penedo, 24 de dezembro de 2025, 389 ano de elevação a categoria de Vila e 183º de elevação a 

condição de cidade. 
 
 
 
 
 
 

RONALDO PEREIRA LOPES 
Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.013 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

FIXA O VALOR DA UNIDADE FISCAL DE PENEDO 
(UFIP) PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições dispõe 
legais que lhe são conferidas no artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, Considerando o disposto nos §§ 5º 
e 6º do art. 21 e no art. 22 do Código Tributário Municipal, aprovado pela Lei nº 1.789/2022, que 
autorizam o Poder Executivo a adotar a Unidade Fiscal do Município e a atualizá-la anualmente; 
Considerando a necessidade de padronização e otimização das atividades de arrecadação municipal, bem 
como a obrigatoriedade de atualização anual do valor da Unidade Fiscal de Penedo – UFIP para fins de 
aplicação das disposições do Código Tributário Municipal, atualização monetária, cobrança de tributos, 
definição de multas e demais parâmetros fiscais: 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica fixado o valor da Unidade Fiscal de Penedo – UFIP em R$ 14,63 (catorze reais e 
sessenta e três centavos) para o exercício de 2026, destinado à atualização monetária, quantificação de 
multas fiscais, definição de parâmetros para cálculos tributários e demais aplicações previstas no Código 
Tributário Municipal. 

Art. 2º  O valor estabelecido no art. 1º foi calculado com base na variação acumulada do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) até o mês de novembro de 2025, nos termos do art. 21, § 6º, do 
Código Tributário Municipal, aprovado pela Lei n.º 1.789/2022. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2026. 

Art. 4º  Revogam-se disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº948, de 20 de 
dezembro de 2024. 

Penedo, 24 de dezembro de 2025, 389 ano de elevação a categoria de Vila e 183º de elevação a 
condição de cidade. 
 
 
 
 
 
 

RONALDO PEREIRA LOPES 
Prefeito 
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